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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SETOR DE LICITAçóES E CONTRATOS

EDTTAL
PREGÃO ELETRôT{TCO NO O1l2025 PiID

1. DAS DISPOSIçõES PR,ELIMII{ARES:
O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o no 13.094.446/000I-74, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, nomeados pela Portaria no O9/2O25, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação do tipo iIENOR PREçO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO
ELETRONICO No O1l2025 PIrlD, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei Federal no 14.L3312O27, no Decretos Municipais no 26
e 2712024, e ainda, pelo Decreto Municipal no 44/2016, Lei Complementar 12312006, e pela
Resolução no 06/2020 FNDE, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos
diplomas legais.
1.2. LOCAL, DATA E HORA:
1.2.1, A sessão pública será rêalizada no site httos: //licitanet.com. brl, nas seguintes condições:
LIMITE PARA LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS NA PLATAFORMA:
Daa 19lO2l2025, às 07h59min.
ABERTURA DO CERTAME:
Daa L9lO2l2025, das 08h00min.
1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (oarâmetro para a correta formulação da proposta);
ANEXO III . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

2. DO OB'ETO:
2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço destinado a contratação de
empresa especializada no fornecimento parcelado. de Gêneros Alimentícios, perecíveis e não
perecíveis, a fim de suprir a demanda da alimentação escolar, nas escolas da rede municipal de
ensino de Nossa Senhora das Dores/SE, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I
(termo de referência) deste Edital.

3. DA DOTAçÃO OR.çAr,rEr{TÁRrA:
3.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 11, inciso XII, do Decreto
Municipal no 27 /2024.

4. DAS COÍ{DIçõES PARA PARTICIPAçÃO:
4.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela
internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam
a todas as exigências destê Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à
documentação, e que estejam devidamente credenciad'as, através do site
httDs ://licita net.com.brl , e, ainda, que détênham, à data de contratação, de posto de
combustíveis efetivamente regular, situado na sede do Município; nos termos do disposto no
subitem 4.1, alínea a, do Anexo I (termo de referência);
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situaçôes a seguir:
a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei no 14.13312021 e
que não tenha restabelecido sua idoneidade;
b) Com falência decretada;
c) Consorciada;
d) Suspensa pelo Município de Nossa Senhora das Dores;
e) Em regime de concordata;
f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técni legais, dentre suas
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cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Nossa Senhora das Dores
- SE;
g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

5. DO CREDENCIAMEÍ{TO:
5.1. Para partic-ipar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistêma
"PREGAO ELETRONICO" através do site https: //licitanet.com. brl:
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;
5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto no Dêcreto Municipal no 44/2016, mesmo que
microempresa. empresa de pequeno porte e equiparadas;
5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
5.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via internet;
5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6. DA APRESENTAçÃO DA PR.OPOSTA E DOS DOCUiIEI{TOS DE HABILITAçÃO:
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com. brl),
concom itantemente com os documentos de HABILITAçÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a.DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO OFER,TADO,, iNCIUiNdO QUANTIDADE, PREçO E A
iIARCA (CONFORÍIIE SOLICITA O SISTEHA), após a etapa de disputa e jutgamento de
aceitabilidade das propostas;
6.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas;
6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
6.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da
proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração:
6.4.1. Que há inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
5.4.2. Que há enquadramento na condição de microempresa ê êmprêsa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006 (quando couber);
6.4.3. Que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;
6.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;
6.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,
conforme art. 63, inciso I, da Lei L4.133/2021;
6.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
6,4.7. Que não emprega menor de 18 anos
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição;
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6'4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado. observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da
Constituição Federal;
6.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitêdo da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV , Lei 14.733/2o2ti
6.4.10. Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
6.4.11. Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico. foi elaborada de
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais no ].4,!33/2021;
6.6. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão alterar as informações anteriormente
inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de admissibilidade
das propostas;
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;
6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;
6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;
6.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsa bilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
6,13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Município de Nossa Senhora das Dores, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DO PREENCHI]'IENTO DA PROPOSTA:
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.1.1. Número de ordenação do item;
7.1.2. Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência);
7.1.3. Marca (quando for o caso);
7.1.4. Modelo (quando for o caso);
7.1.5. Indicação da unidade do item;
7.1.6. Indicação do quantitativo. do item;
7.7.7. Valot unitário e total do item.
7.2. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que a
compõem, como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos,
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação;
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es)
adjudicatário(s);
7.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
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7.6. As propostas lançadas na plataforma (digitadas no sistema) NÃO DEVEM CONTER
IDENTIFICAÇAO DA LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas.

A. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES:
8.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
8.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a(s)
proposta(s) ofertada(s) que se encontra(m) inserida(s) em campo específico do sistema,
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;
8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou man ifestada mente
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARA;
8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo não comprove a ofêrta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade;
8.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçÃO DA
EMPRESA PROPONENTE. visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das
propostas;
8.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pelo pregoeiro;
8.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site
httos: //licita net.com, brl, conforme Edital;
8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de Rg
0,01 (um centavo de real);
8.11, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de fO (dêz) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa encerrar-se-
á automatica mente;
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço;
8.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o
exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualizêção do referido lance,
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a
licitante permaneça inerte;
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, p cendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão real, do
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valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;
8.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente, nos termos do art. 62, do Decreto
Municipal no 2712024;
8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
8.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;
8.22, O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados;
8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https: //licitanet.com. brl;
8.24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão. ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;
8.26. Será concêdida, nos termos do Decreto Municipal no 44/2076, prioridade de contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de
dez por cento do melhor preço válido. nos seguintes termos:
8.26.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou
até 10o/o (dez por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral;
4,26.2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais;
em não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresas regionais;
8.26.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local, primeiramente, ou
regionalmente, posteriormente, em caso de não haver empresa local, melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que
será adjudicado o objeto em seu favor;
8.26.4. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente com base na alínea "c", serão convocadas as remanescentês que
porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;
8,26.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais,
persistindo o empate, será realizado sorteio;
8.26.6. A aplicação da margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da
média de mercado, apurada para fins de abertura da licitação.
8.26.7. Considera-se:
a) Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;
b) Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, conforme definido no Decreto Municipal no
44/2016.
8,27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem :

8,27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados p resentar nova propo
em ato contínuo à classificação;
8.27.2, Avaliação do desempenho contratual prévio dos I ra a qual deve
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obrigações previstos nesta Lei;
8.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.27.4. Desenvolvimênto pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
8.28. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
8.28.1. Empresas estabelecidas no âmbito local/regional do Município de Nossa Senhora das
Dores, conforme disposto no Decreto Municipal no 4412016;
8. 28. 2. Empresas brasileiras;
8.28.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29 de
dezembro de 2009;
8.28.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

9, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no rol do art,
59, da Lei Federal no 74.73312L, o que possibilitará a verificação dos documentos de habilitação
do licitante;
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado. ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;
9.3. considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
9.4. O condutor do processo poderá requerer diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, nos termos do art. 59, §2o da Lei l4.733l292li
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;
9.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até dois dias úteis, sob pena de não
aceitação da proposta.
9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, manifestada através do e-mail
licitacao(ônossasenho radasdores.se.oov. br, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo pregoeiro;
9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta;
9.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
9.6.4. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade ou, caso demande de prazo incerto para o retorno, realizará
convocação, através de ferramenta específica do sistema, com no mínimo 24 horas de
antecedência do prazo informado para retorno;
9.6.5. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
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9.6'6' Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
9,6.7, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes,
9.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
sua substância.

ro. DA ApURAçÃo DA(S) PROPOSTA(S) DETENTORA(S)r
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor da etapa de disputa deverá ser
encaminhada em campo próprio da plataforma Licitanet, que será disponibilizado pelo condutor
do certame, por período não inferior a duas horas, após a etapa de disputa, devendo constar:
a) Folhas contendo o timbre da empresa;
b) Indicação de razão social, cNPl, endereço, contato telefônico, e-mail, dados bancários para
fins de pagamento e indicação do representante legal/preposto, que ficará responsável pelas
tratativas com o órgão;

d.s)
d.6)
d.7)
d.8)

:Yr!.r'i

§

10'2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;
10.3. A proposta reformulada deverá contar como inclusos todos os custos que a compõem, como
despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamenios, impostos, taxas,
fretes,. descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execüção do objeto
desta licitação;
10.4. ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos;
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação;

c) Indicação da licitação pelo número, órgão e objeto do certame;
d) Na formulação da planilha indicação de:
d,1) Número de ordenação do item;
d.2) Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência);
d.3) Marca (quando for o caso);
d.4) Modelo (quando for o caso);

Indicação da unidade do item;
Indicação do quantitativo do item;
Valor unitário (reformulado);
Valor total do item (reformulado).

10.6. Todas as especificações do objeto contidas
adjudicatário(s);

aquela que não co
de outro licitante.

na proposta vinculam o(s) fornecedor(es)

10.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custoi, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
10.8. os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
10.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;
10.10. As propostas anêxadas (físicas) DEVEit CONTER TODOS OS DADOS DA
LICITANTE, conforme modelo (anexo II);
10.11. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução dos fornecimentos e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se Ío. o .uro;
10.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada

rresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
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11. DO ENVrO DOS DOCUMEÍ{TOS DE HABILITAçÃO:
11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser alimentados na
plataforma após a fase de julgamento das propostas, apenas pelos licitantes detentores de item.
A sua visualização ficará disponível para todos. inclusive os demais participantes ou terceiros que
estejam acompanhando o processo na qualidade de visitantes;
11.2. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada
eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO:
DA HABTLTTAçÃO rUníOrCl:
12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
12.2. MicroêmPreendêdor Individual - }lEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. brlem presas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
12.3. Socaedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da
Junta comercial da respectiva sede, aàompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
12.4. sociedade empresária êstrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme InstruÇão Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.
12.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12.6. Filaal, sucursal ou agência de sociedade samples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
12.7. Socaedade cooPerativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art, lO7 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971,
12'8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITACÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
12.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNpJ;
12.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, da Secretária da Receita Federal
do Brasil e da Procu radora-Geral da Fazenda Nacional.
12.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
72.12. Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;
12'13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12,L4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Mu
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con
12.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição media

ldo domicílio ou sede do

unicipal relacionados
ção de declaração da

I

ual ou

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiv

ntct

orma da lei
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12.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

OUALIFICACÃO ECONôIICO-FINANCEIRA
12.17. Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133, de 2O2L, art. 69, caput, inciso II.

OUALIFICACÃO TÉCNICA
12.18, Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de certidão(s) ou atestado(s),
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
12.18.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial
do fornecedor.
12.19. Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária
(RESOLUÇÃO/FNDE/CD/No 26, DE 17 DE IUNHO DE 2013);
12.19.1. Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar Certificado
ou Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede ou domicílio da sua localidade.
72.20. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
do(s) atestado(s), apresentando(s), quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

PARA PARTICIPAçÃO DE COOPERATIVAS, SERÁ EXIGIDA A SEGUINTE
DOCUl.,l ENTAçAO COM PLEM ENTAR

12.21. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato ou da Ata de Registro de Preços, com as respectivas atas de inscrição
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42t §92o a 60 da Lei n.5.764, de l97l;
L2.22. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;
12.23. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;
t2.24. O registro previsto na Lei n. 5.764, de !97L, art. 107;
12.25. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato ou a Ata de Registro de Preços; e
72.26. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraord inárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato ou a Ata de Registro de
Preços em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
72.27. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fisca lizador.

12.28. DA ANÁLISE3
t2.2A.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
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b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
12,2A.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuldade da melma;
L2.28.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital;
12.28.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
12.28.5, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz;
72.28.6, Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procu radoria-Geral da
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização;
12.28.7. Antes de finalizar o julgamento de habilitação, a administração deverá consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao
respectivo processo, podendo substituir pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida
atraves do link httos: //certidoes-a Df.aoos.tcu.oov. brl
12.28.7,1, A consulta aos cadastros será realizada êm nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de L992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;
12.28.7.2, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrêncras
Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
72.24.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
12.28.8. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação;
12,2A.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

13. DOS RECURSOS AD]TIINISTRATIVOS:
13.1. Vencidas as etapas de julgamento de proposta ou habilitação (decorrida a fase de
regularização fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte vencedora de item), os interessados poderão manifestar, no momento
oportuno, intenção de recurso quanto ao:
a) Julgamento das propostas;
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou
c) Anulação ou revogação da licitação;
13.2. Será concedido, em cada etapa, o prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;
13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fu ndamentadamente. Nesse momento o pregoeiro nã
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

, mas apenaso adentrará n o recursal
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13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Ed ital,

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 11,3.7.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances;
14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa. conforme subitem 11.4.2;
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

15. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIÍIIENTOS:
15.1, Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;
L5.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
https ://licitanet.com.br l i
15.3, Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e sêus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
15,5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licltatório
deverão ser enviados ao pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema;
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, através do site httos: //licitanet.com. brl;
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;
15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

16. DA ADJUDTCAçÃO E HOT.TOLOGAçÃO:
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;
16.2. A homologação da licitação se dará por ato da autoridad petente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedo

eco
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17. DO REGISTRO DE PREçOS:
17.1. Dos Prazos e condições para assinatura da ata de registro de preços:
17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, serão
convocadas à(s) licitante(s) adjudicatá ria(s) para assinaturâ da(s) ata(s) de registro de preços,
conforme Anexo III (minuta da ata de registro de preços);
17.1.2. O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante no cadastro da licitante;
17.1.3. O prazo para assinatura será de três dias. a contar da convocação;
17.1.4. Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente por meio de campo
específico na plataforma Licitanet. Em caso de inviabilidade da assinatura pela plataforma, será
possível o envio do documento por e-mail, através da conta
licitacao(ô nossasenho radasdores.se.oov.br, onde a licitante aplicara a assinatura digital e
remeterá de volta na mesma comunicação. E, em último caso, poderá o representante
legaupreposto comparecer no setor de licitações e contratos para assiná-la pessoalmente;
17.1.5. A Licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não apresentar situação regular, estiver inscrita em cadastro de penalidade conforme disposto no
subitem 11.4.7, bem como apresentar recusa à assinatura da ata de registro de preços nos
termos especificados no subitem anterior, decairá do direito à contratação, ficando sujeita às
penalidades previstas no rol do art. 155, da Lei Federal no 14.733/2O2L, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;
17.1.6. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes
e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demais propostas, bem como da habilitação
de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar a ata
de registro de preços.

1A. DAS DTSPOSIçõES FINAIS:
18.1, A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) d ispon ibilizada(s) no sistema eletrônico;
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro;
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores;
18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF;
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
18.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha
melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às
áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da
suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;
18.7, O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,
nos termos do art. 64, da Lei Federal no 14.L33/2O21;
18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação da licita nte;
18.9, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que componham o processo. prevalecerá as deste Edital.
18.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos
h
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18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do licitante, ou cancelamento do registro de preços, sem prejuízo das sanções
ad ministrativas, civis e penais cabíveis;
18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válido;
18.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como
os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
18.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitação;
18.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;
18.18. O Município de Nossa Senhora das Dores reserva-se o direito de:
a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma
da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público. a nova data,
18.19. O Município de Nossa Senhora das Dores poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a
ser emitida, em decorrência desta licitação e cancelar o correspondente registro de preços,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. ficando assegurado o contraditório e
o direito de defesa, quando:
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e
fina nceira;
b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.
18.20. Em caso de concordata. o registro poderá ser mantido. se a adjudicatária oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ela assumidas.

19. DO FORO:
19. 1. O Município elege o foro da Comarca
questão relacionada com o presente Edital.

de Nossa ra das Dores para dirimir qualquer

Nossa Senhora das Do S ro de 20

ADENI NDO PI ilTO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Registro de Preço destinado a contratação de empresa especializada no fornecimento
parcelado de Gêneros Alimentícios, perecíveis e não perecíveis, a fim de suprir a demanda da
alimentação escolar, nas escolas da rede municipal de ensino de Nossa Senhora das Dores/SE.

INTERESSADO: Secrêtaria Municipa! dê Educação, através da Prêfêitura lrlunicipal de
Nossa Sra. Das Dores/SE.

1. DEFINICÃ O DO OBJETO
1.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS, tipo MENOR
PREÇOS POR ITEM, para eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros
alimentícios para as atividades administrativas do município, essenciais para o funcionãmento
adêquado dos serviços públicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Nossa Senhora das Dores/SE. conforme especificações contidas neste Termo de
Referência.

2. ESPECIFICACõES E OUAilTIDADES
2.1. As especificações, quantidades e valores estão detalhados na planilha abaixo.

VALORES
EM RSITENS ESPECIFICAÇÔES DOS ITENS I.]ND QUANT

UNIT TOTAL
0l 9034 - ACUCAR CRISTAL PCT C/I KG KG 5.434,00 4,4E 24.3M,32
02 15796 - AMIDO DE MILHO CX DE 2OOG CX 136,00 5,88 799,68
03 9349 - ALHO NATT]RAL KG 420,00 23,66 9.937,20

04 KG 8.940,00 5,79 5t.762,60

05 935I - ARROZ BRANCO TIPO 02 KG 926,00 5,09 4.7t3,34

06
727 - BETERRABA - Fime, cor vermelha intens4 tamanho

fisica de manuseio deuniforme sem lesões de
KG 80,00 \)1 42t,60

07
II588 - BISCOITO DOCE TIPO MAISENA OU MARIA
PACOTE DE 4OO G. rcT 8.642,00 7,07 61.098,94

OE
11688 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRÁCKER
400G PCT 9.742,00 4,52 44.033,U

09 l3l0l - cA EM TORRADO E MOIDO PCT 5OOG PCT 1.0.r4,00 14,63 1s.273,72
l0 I5793 - CACAU EM s0% cx 200G CX 167,N 28,34 4;132,78
ll 9359 - CARNE BOVINA CONGELADA TIPO MOIDA KG 4.E52,00 22,99 I I1.547,48
t2 9360 - CARNE BOVINA CONGELADA TIPO SCULO KG 3.935,00 22,87 89.993,45
13 936I - CARNE BOVINA CONGELADA TIPO PATINHO KG 6.628,00 3 5,18 233.173,04
t4 13102 - COLORIFTCO , PCT 5OOG PCT 883,00 2,'t4 2.419,42
l5 15797 . CONDIMENTO MISTO PCT /5OOG PCT 883,00 |,59 1.403,97
ló 15798 - EXTRATO DE TOMATE UND C/ 34OG UND 6.498,00 4,53 29.435,94
t'1 15799 - FARINI{A DE AVEIA FLOCOS FINOS UND C/ ITOG t]ND 4.777,00 8,55 40.E43,35
l8 I 1589 - FARINHA DE MILHO FLOCADA 5OOG PCT 6.995,00 3,26 22.t03,70
t9 I58OO - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO KG 394,00 4,45 1.753,30
20 9368 - FEIJÃO CARIOQUINHA KG 6.65t,00 7,10 47.271,80
2t 9369 - FILE DE FRANGO CONGELADO KG 7.195,00 19,69 t41.669,s5

L4

2202 - APROZ parüoilizado, polido, tipo l, classe longo fino,
constituídos de grãos inteiros, isento de sujidade e materiais
estranhos, acondicionado em embalagem primária tipo saco
plástico atóxico trànsparente (emb. lkg), com rêspectiva
informação nutricional, data de fabricação/validade/lote -
embalagem secuadaria: plástico resistente (fardo com 30 Kg). O
produto deveÉ ter registro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde. Validade mínima de 06 meses na data da
entrega.
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22 9370 - FrLE DE pErxp coltcelepo rlpo Ír,Fra KG 238,00 38,77 9.227,26
23 937I - FRANGO CONGELADO TIPO COXA E SOBRECOXA KG 6.872,00 r 3,84 95.108,48
24 r 5 Eo l - LErrE EM pFrNrccnel pcr cl 400G PCT 13.787,00 12,t7 167.787,79
25 I I59O - MACARRÃo TIPo ESPAGUETTE PACoTE 5oOG PCT 6.620,00 6,88 45.545,60
26 I5802 . MANTEIGA COM SAL I,]ND C/ 5OOG UND 2.188,00 13,01 28.59',t,16
27 I5tO3 - MASSA PARA SOPA PCT DE sOOG PCT 5.017,00 5,10 2s.586,10
28 7626 - MrLHo DE vrucuNzÁ sooc PCT s24,00 6,49 3.400,16
29 l58os - MrLHo oe ppoce cnÃo os MILHO PCT C/ sOOG PCT 524,00 4,44 2.326,56
30 15806 - óLEo VEGETAL TIpo soJA tiNp cl 9ool"fl, T]ND 1.278,00 7 )< 9.265,50
3l 9377 - ovo DE cALnil{A MÉDto DZ '1.623,00 11,74 t9.494,02
32 1668 . SAL REFINADO IODADO KG 722,@ 2,20 1.588,40
33 15808 - TORRADA TRADICIONAL rcT DE I2OG rcT 4.620,OO 5,t6 23.E39,20
34 93E5 - UvA PASSA SEM SEMENTE KG 45,00 18,51 832,95
35 93E6 - VINAGRE Dr ÁLcooL sootvt- UND 980,00 2,48 2.430,40

36

16623 - BATATA INGLESA tr,tÉDIA, Nova" de prim:irz
qualidade, tamarüo médio, limp4 Íntegra com todâs as paÍes
comestíveis aproveitáveis. Aspecto, cor e sabor característicos.
Acondicionada em embalagem resistente e hanspar€nte, com
etiqueta de pesagem e prazo de validade semanal. A embalagem
secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos

KG 9.834,00 5,13 50.u8,42

674 . PÃO HOT DOG PCT COM IOTJND PCT 8.343,00 9,23 '17.005,E9
3E 9359 - CARNE BOVINA CONGELADA TIPO MO A KG 1.617,00 22,99 3',t.174,E3
39 9360 - CARNEBOVTNA CONGELADA TIPOM KG l.3l t,00 22,87 29.982,57
40 936I - CARNE BOVINA CONGELADA TIPO PATINHO KG 2.209,00 35,18 77.712,62
4t 9369 - FILE DE FRANGO CONGELADO KC 2.398,00 19,69 47.216,62
42 937I - FRANGO CONGELADO TIPO COXA E SOBRECOXA KG 2.290,00 r3,84 31.693,60
43 I58OI . LEITE EM INTEGRAL PCT C/ 4OOG PCT 4.595,00 12,17 55.921,15u 9377 - OVO DE GALINHA MtrDIO DZ 2.541,00 11,74 29.831,34
45 674 - PÃO HOT DOG PCT COM IOUND PCT 2.781,00 e23 2s.668,63

O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ l.9O7.ll9r47 (um milhão, novecentos
e sete mil, cento e dezenove reais e quarenta e sete centavos).
2.2' Esta licitação está aberta exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, ExcETo os ITENS:11,
12, L3, 2L, 23, 24r 3L e 37.
2.3. A obtenção do beneficio a quê se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.4. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, será de 12 (doze) meses, podendo o
mesmo ser prorrogado, em caso de necessidade ou vantajosidade para a Administração Pública,
dentro dos limites previstos em lei.

3. DA IUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO
3.1. A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada em justificativa apresentada no
DFD - Documento de Formalização de Demanda, bem como no Estudo Técnico Preliminar,
documentos apêndices a este Termo de Referência,
3.2. A necessidade da presente contratação tem como intuito atender as demandas do órgão
contratante, em especial aquelas ligadas a aquisição de gêneros alimentícios. A contratação visa
garantir a conformidade legal dos atos administrativos praticados, em consonáncia com as diretrizes
estabelecidas pela Lei no 14.73312L, promovendo assim uma gestão pública eficientê e
transparente,

4. DA FUNDAiIEIITACAO LEGAL íart. 6o. in UIIL aIÍnêa'b'. de Lêl no 4.13312íl2L).
4.1. Os bens, objeto da
vista que são geralmente
modo a permitir a decisã

presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em
oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de

cações usuaiso de compra com base no menor preço, por meio de es
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praticadas no mercado.
4.2. A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente na conveniência
da contratação, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos,
4.3. Sobre o que dispõe o art. 30 do Decreto L1.462/2O23 que estabelece as hipóteses em que a
Administração Pública Federal pode utilizar o SRP:
Art. 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço,
postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,
inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de
compra nacional ou da adesão de que trata o § 20 do art. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.
4.4. Nesse caso, justifica-se a realização do presente processo pelas condições e pelas hipóteses que
seguem:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.
4.5. Com relação à ausência da Minuta do Contrato, o Pregoeiro justifica que por se tratar de objeto
com fornecimentos parcelados futuros e que a entrega quando solicitada se dará de forma imediata,
no prazo de 05 (cinco) dias após emissão da Autorização de Fornecimento, seguido da nota de
empenho, mediante autorizo da Autoridade Competente com fundamento nos termos do art. 34 do
Decreto 11.462 /2023 que menciona:
Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no aft. 95 da Lei no
14.133, de 2021.
4.6. Considerando ainda que o art. Art. 20 do Decreto 11.46212023 aduz que: "para os efeitos deste
Decreto, são adotadas as seguintes definições - I - Sistema de Registro de Preços -SRP - conjunto
de procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades
pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à
aquisição e à locação de bens para contratações futuras;
4.7. E pot fim considerando que o art. Art. 95. Da Lei 14,133121 menciona que "O instrumento de
contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo
por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou ordem de execução de serviço.
(,,,) II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor,
4.8, Contudo, com base no princípio da eficiência, para as futuras aquisições do presente objeto,
seria contra producente realizar Termos de Contratos todas as vezes que o órgão necessitar da
aquisição, tendo em vista que a nota de empenho. conforme acima explicado substitui outros
instrumentos hábeis por se tratar de entrega imediata, pelo prazo de 05 dias, quando da
necessidade do órgão. Sendo assim será utilizado a nota de empenho como instrumento contratual
para as aquisições.
4.9. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Documento de Formalização de Demanda, bem como do Estudo Técnico Preliminar, apêndices deste
Termo de Referência.

E riEca RIa^/^ l't Ã rÊr1a llia^at aatLat IIM ?rt línÍ^* Ào iã-iê^ YYrrl ' À, |., ^ ,})} ^.\
610, anciso L da Lêi no 14.133/2021)
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar e, apêndice deste Termo de Referência.
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6. OBRIGACõES DA CONTRATANTE
6.1. Promover o acompanhamento e fiscalização da Ata, através do fiscal, anotando em Registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos.
6.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do contrato ou outros instrumentos hábeis.
6.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,
6.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidadê e/ou vício nos produtos adquiridos para
que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da
comunicação.
6'5. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.
6.6. Fornecer ao contratado atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado, desde
que atendidas às obrigações contratuais.

7. OBRIGACõES DA CONTRATADA
a) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter um peÍfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes da execução da
Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução da Ata de Registro de Preços;
e) Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
f) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução da Ata de Registro de preços;
g) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato ou Ata de Registro de preços
firmado com a Contratante, sem prévia e expressa anuência;
i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta;
k) Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;
l) Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123
da lei 74.L33/21.

a. REOUISITOS DA CONTRATACÃO (aÊ. 60, XXIII. a!ínea.d" da Lei no 14,133/21
8.1. O licitante deve proporcionar entrega de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a
serem estabelecidas neste instrumento.
8.1.1' A critério do Pregoeiro, poderá vir a serem solicitadas amostras dos materiais cotados,
visando dirimir dúvidas a respeito dos mesmos, para o licitante classificado em primeiro lugar. As
amostras deverão ser entregues no prazo de até 02 (dias) dias úteis, no seguinte endereço: Rua
Jakson Figueiredo S/N, Bairro Centro, CEP 49.600-000, nesta cidade de Nossa Senhora das
Dores/SE.
8,1.2. Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, a
Administração valer-se-á do direito de exigir apresentação de amostras dos mesmos.
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. O prazo de entrega poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Unidade Demandante;

o O envio e entrega das amostras será custeado pelo licitante;
o Para efeito de avaliação dos objetos desta licitação, considerar-se-á os seguintes fatores:

Conformidade com as especificações e características técnicas; Conformidade com as normas
técnicas vigentes; Qualidade e Durabilidade;

. O corpo técnico da unidade demandante analisará e julgará as unidades de amostras dentro do
prazo de até 02 (dois) dias úteis, emitindo relatório de aprovação ou de reprovação da amostra,
com os fundamentos que basearam a decisão.

8.2, De acordo com o Art,33, parágrafo único, da Medida Provisória no 1.061, 09 de agosto de ZO2L,
e nas Resoluções GGPAA no 5O/2O12, no 56/2OL3, no 64/2013, no 73/2OLS e na Resolução FNDE no
2L/2O2L e a Lei 14.133/2O2L, os requisitos da contratação de aquisição e fornecimento de bens de
consumo são os seguintes:
a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Isso significa que a empresa contratada

deve ser responsável pela execução integral do objeto da Ata de Registro de Preços, desde a
aquisição dos bens até a entrega ao órgão contratante;

b) Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no f4.!33/2t.
No entanto, o contratado poderá ser responsa bilizado por danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução da Ata de Registro de Preços, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei no 14.L33l2l e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

8.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão
entregues.
8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, gramatura,
fabricante, prazo de validade e procedência, vinculam a Contratada.
8.5. Os gêneros congelados e/ou resfriados, como carnes, aves e produtos lácteos, devem ser
transportados em veículos refrigerados, providos de termômetro adequado, temperatura ideal,
assegurando a integridade e a qualidade sanitária.
8.6. Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Estadual (SIE), quando da entrega dos mesmos no local de destino.
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no termo de referência, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9. MODELO DE EXECUCÃO CONTRÂTUAL íeÊs. 60. XXIII. alínea ..e- e 40, 610, inciso II. da
Lei no 14.133/2021).
9.1. Os bens adquiridos deverão ser entregues no endereço indicado na ordem de fornecimento.
9.2. O setor responsável pelo recebimento será indicado na ordem de fornecimento.
9.3. A entrega dos bens adquiridos deverá ser feita no horário de funcionamento do órgão
demandante, de segunda a sexta-feira.
9.4. Excepciona lmente, a entrega dos bens adquiridos fora do horário de expediente, bem como nos
sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde que previamente
informado ao fornecedor.
9.5. A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA deverá, regra geral, ser feita na forma
escrita, mediante e-mail ou programa de mensagens.
9.6. Os demais aspectos da prestação de serviços objeto deste Termo encontram-se pormenorizada
em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência,

10. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATo
10.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contados da data de sua
assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é
vantajoso, em conformidade com o aft. 22 do Decreto no 1L,46212O23.
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10.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, e a entrega dos produtos serão realizadas
de forma imediata, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante nota de empenho (instrumento
de contratação) autorizada pela Autoridade Competente.
10.2.1. Os produtos oriundos desta lictação, deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua
Jakson Figueiredo S/N, Bairro Centro, CEP 49.600-000, nesta cidade de Nossa Senhora das
Dores/SE, nos horários das 07:00 às 13:00 hs.
10.3. No ato da entrega será exigida a apresentação dos seguintes documentos:
a) Nota de empenho;
b) Nota fiscal;
10.4. Os produtos serão recebidos e conferidos por Servidor deslgnado pela Autoridade Competente
que atestará o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal;
10.5. No caso do produto entregue não atender as especificações do Edital e seus Anexos, a
Contratada deverá providenciar a substituição dos mesmos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, ou de imediato, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, contados do
recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das
penalidades estabelecidas na Minuta da Ata.
10.6. Mônter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame
I ic ita tó rio .

10.7. Nos termos de Art. 3" combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial
(coNMErRO).
10.8. Cumpridas as formalidades o responsável pela fiscalização atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao setor financeiro para pagamento,

Fiscalização
10.9 A execução da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato ou da Ata de Registro de Preços, ou pelos respectivos substitutos (Lei no
14.133, de 2O2L, arl. 117, caput).

Fiscalização Técnica
f0.10. O fiscal técnico da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, acompanhará a execução, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto no !!.246, de 2022, art. 22, VI).
10.10.1 O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da ATA DE REGISTRO DE PREçOS
todas as ocorrências relacionadas à execução da mesmo, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §10, e
Decreto no LL.246, de 2022, aÍt. 22, ll)i
10.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para
a correção da execução da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, determinando prazo para a correção.
(Decreto no LL.246, de 2022, aÍt. 22, III)|
10.10.3 O fiscal técnico, informará ao gestor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, (Decreto no LL.246, de 2022, aÍt.22,
IV);
10.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata.
(Decreto no LL.246, de 2022, aft.22,V);
f0.10.5 O fiscal técnico da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, comunicará ao gestor, em tempo hábil, o
término do contrato ou da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, aft. 22, VII).

Gestor do Contrato ou da Ata de Registro de Preços
10.11 O gestor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, coordena a rocesso de
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acomPanhamento e fiscalização da ATA, contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento da mesma, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no Lt.246, de 2022, art. 21, IV).
10.12 O gestor da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução da mesma e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
(Decreto no 71.246, de 2022, art. 21, II).
10.13 O gestor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto no L7.246, de 2022, art. 21, III).
10'14 O gestor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada Pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11,246, de 2022, aft.2L,
VIII).
10.15 O gestor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsa bilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).
10.16 O gestor da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de
2022, aft. 2L, VI).
10.17 O gestor da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, deverá enviar a documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. ALTERACÃO OU ATUALIZACÃO DOS PRECOS REGISTRADOS
11.1, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de
2027;
11.1'2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reaiustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2O2!.
11.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
11.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO FORNECIMENTO
Forma de sêlecão e critério dê iuloamento da proposta
12.1, o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LrcrrAçÃo, na
modalidade REGISTRO DE PREçOS, sob a forma ELETRôNICA.

FORMA DE FORÍ{ECIMENTO
12.2. O fornecimento do objeto será parcelado,
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EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO
12.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

DA HABTLTTAçÃO lUnÍOrCl:
12.3. Empresário andividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
12.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www, gov. brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
12.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como êmpresâ individual dê responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12.6. Sociedade empresárle estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial. agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
12.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12,8. Fitial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
12.9. Sociêdadê cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
12.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPJ;
12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2074,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu radora-Geral da Fazenda Nacional.
12.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vu-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;
12,15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
12.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretendô auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINANCEIRA
12.19. Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133, de 2OZl, art. 69, caput, inciso II.
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OUALIFICACÃO TÉCNICA
12.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de certidão(s) ou atestado(s),
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
12.20,L. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial
do fornecedor.
12.2L. Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária
(RESOLUçÃO/FNDE/CD/No 26, oE \7 DE JUNHO DE 2013);
t2.21.L. Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar Certificado ou
Alvará de Funcionamento da Vigiláncia Sanitária da sede ou domicílio da sua localidade.
L2.22. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
do(s) atestado(s), a presenta ndo(s), quando solicitedo pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

PARA PARTICIPAçÃO DE COOPERATIVAS, SERÁ EXIGIDA A SEGUINTE
DOCUMENTAçAO COMPLEMENTAR
L2.23. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato ou da Ata de Registro de Preços, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto
nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n.5.764, de 1971;
t2.24. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
12,25. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;
12.44. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 197L, aft. tO7 i
L2.26. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato ou a Ata de Registro de Preços; e
12.27 . Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados. com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato ou a Ata de Registro de
Preços em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
12.28. A última auditoria contá bil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5,764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

13. PAGA]IIENTO DA CONTRATACÃO
13.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato ou da Ata de Registro de Preços.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no t4.133/202t.
13.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
- o prazo de validade;
- a data da emissão;
- os dados do contrato e do órgão contratante;
- o período respectlvo de execução do contrato;
- o valor a pagar; e
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- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.5, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contrata nte,
13,6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no f4,133, de 2O2L.
13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
13.8. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
13,9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo.
apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato ou cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso o
contratado não regularize sua situação junto aos órgãos competentes,
13.13. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art, 90 da
Medida Provisória no !,O47/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou
trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional
e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.
13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13,f 5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Prazo de pagamento
13.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no
77 , de 2022.
13.17, No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Formâ de pagamento
13.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
13.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
13,20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
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retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabêlecidos na legislação
vigente.
13.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar,

14. DAS SANCõES ADMINISTRATIVAS
14.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em Comete
infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de preços;
b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Reglstro de Preços que cause grave dano
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de preços;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou da Ata de Registro de preços;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2o, da Lei);
b) Impedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
c) Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima da Ata de Registro de preços, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §So, da
Lei);
d) Multai
(1) moratória de 5olo (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 01 (um) dia;
(2) compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de
Preços, no caso de inexecução total do objeto;
14.3. A aplicação das sanções previstas na Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §go).
14.4. Todas as sanções previstas na Ata de Registro de preços poderão ser aplicadas
cumulativamentê com a multa; (art. 156, §7o).
14.5' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157).
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §go).
14.7' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
14.8. A aPlicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
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e a amPla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de 2O2L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
ê) a _implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2O2!, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; (art. 159),
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Ata de
Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160)
L4.12. O Contratante deverá, no prazo máÍimo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161)
14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.733/2L.
L4.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o rhesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

15. DO VALOR ESTTi|ADO DA CONTRATAçÃO
15.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do orçamento do
órgão demandante.
O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ !.9O7.LL9,47 (um milhão, novecentos
e sete mil, cento e dezenove reais e quarenta e sete centavos), conforme Relatório de Pesquisa de
Mercado em anexo.

16. DA ADEOUACÃO ORCAIIENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do município.
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,
quando for o caso.

Nossa Senhora das Dores/SE, 04 de fevereiro de 2025.

0^ra^d.^. 5o^*-b J^r^^r fJ<
ALEXANDR,E EARRETO SILVA LIÍIIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

AO
ÍI,IUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
RUA rOÃO DOS REIS LrirA NETO (CALçADÃO) No 64,
BATRRO, CENTRO, CEP 49.600-000 - NOSSA SENHORA DAS DORES - SE
EMPRESA LICITANTE:
DocuitENTAçÃo: pnoposrA DE PREços
ATT: PREGOEIRO
nrr. pneeÃo elrrnôxrco No o1l2o2s pÍrtD

Prezados,
Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos.

ITEM oescnrçÃo MARCA UNID. QTD
V. UNIT.

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

Total da proposta (algarismo e por extenso)

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSo contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como
de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de
seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em
vista o efeito suspensivo desses recursos;

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa quê forem necessários à
perfeita execução do contrôto, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como
da fiscalização do Município de Nossa Senhora das Dores;
Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas
solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos,
em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município de Nossa
Senhora das Dores;

Assumiremos responsa bilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas
condições, de acordo com as especificações solicitadas;

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as cbrigações e responsa bilidades especificadas no edital e
seus anexos;

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as
despesas que, direta ou indiretameÍite, fizerem parte do presente objeto, tais como impostos,
taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre gastos da
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária;

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato,
contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
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DADOS DA EMPRESA:
. RNzÃo SoCIAL:. CNPJ/MF:
. ENDEREÇO:
. CIDADE/UF:
. CEP:. TEL,/FAX:
. E-MAIL:
. BANCO:
. AGÊNCIA:
. CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:. NOME:
. ENDEREÇO:
. CEP:
. CIDADE/UF:. CPFívlF: _. RG/ORGAO EXPEDIDOR:. CARGO/FUNçÃO:. NATURALIDADE:
. NACIONALIDADE:
. E.MAIL:

Assinatura do Representante Legal/preposto (com poderes para tal)
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ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREçOS _/2o_(Í{inuta)

Pelo presente termo, o MUilICÍPIO DE NOSSA SEilHORA DAS DORES,/SE, inscrito no CNPJ
sob o no 13.O94.446/OOOL-74, localizado à rua João dos Reis Lima Neto (calçadão), no 64, Bairro,
Centro, CEP 49.600-000, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, neste ato
representado pela sua Prefeita, a Sra. _, portadora da RG

SSP/_ e do CPF no , considerando o julgamento do
12í,25 PPID, para REGISTR.O DE PREçOS, uma vez homologado oPREGÃO NO 01

processo,REsoLvEregistrarospreçosdeW,inscritano
CNPJ sob o no XXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, , doravante denominada
FOR.NECEDOR REGISTRATO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XKDO(XX)OO{,
portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXX. Atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se
as partes às normas constantes da Lei Federal no 14.L33/2021 e dos Decreto Munícipal
no 27 /2O24, ambos os dispositivos em sua edição atualizada, e em conformidade com as
disposições a seguir:

0L po oBrETo:
A presente Ata tem por objeto o Registro de preço destinado a contratação de empresa
especializada no fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, perecíveis e não perecíveis, a
fim de suprir a demanda da alimentação esàolar, nas escolas da rede municipal de ensino de Nossa
Senhora das Dores/SE, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico
no o1/2o25 PMD e seus anexos, e proposta de preço apresentada. de acordo com o art. 92,
inciso II, da Lei Federal no 74.133/2021, passando tais documentos a fazer parte integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGI}.IE DE EXECUCÃO:
02.1. o objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos do art. 92, inciso IV, da Lei no 14,13312L.

qL DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO3
03.1. Os itens serão fornecidos pelos preços registrados constantes na planilha abaixo:

ITEM DESCRIçÃO MARCA QTD.
V. UNIT

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

Total

UNID.

Valor total da Ata de Registro de preços, Rg

03.2. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciá rios, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação;
03.3, Para fazerjus aos pagamentos, a contratada apresentará:
a) Nota fiscal/fatu ra;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.
03.4. cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as
encaminhará à prefeitura para pagamento;
03.5. Cumpridas as formalidades do item 03.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias
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da apresentação da documentação hábil;
03,6. O pagamento será efetuado no prazo de atá 10 (dez) dias úteis, contado da finalização da
liquidação da despesa nos termos da instrução normativa SEGES/ME no 77 de 2022, através de
crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da contratada;
03.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

03.8. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem
com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;
03.9. No caso de controvérsia sobre a qxecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se
à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
03.10. A data base do presente termo observará o mês de emissão do termo de
homologação do pregão;
03.11. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável durante o
período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento;
03.12. No caso de atraso de pagamentg, será utilizado, para atualização dos valores dos itens
registrados nesta ata, o Índice Naciona['de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.13. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos'na legislação tributária vigente à
época do pagamento;
03.14. O órgão gerenciador poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso o fornecedor
perca sua condição de regularidade peiante os órgãos federais,

04. DO REA]USTE DE PRECOS:
04.1. Em condições de constância, não haverá reajuste de preços durante o período de vigência
da ata.
04.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes
hipóteses:
a) Se for identificado que os preços registrados se tornaram superiores aos preços praticados no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado;
b) No caso do preço de mercado se tomar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
04.3. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao órgão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre'que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
04,4. Quando se tratar de reajuste que eleve os valores registrados, o fornecedor deverá
encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de
custos que demonstre que o preço registrado'se tornou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas;
04.5. Quando se tratar de reajuste que reduza os valores registrados, caso o fornecedor não
aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidades ad ministrativas;
04.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa;
04.7. Havendo a liberação do fornecedor, o gerenciador deverá, caso haja, convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 30 do art. 72, do Decreto
Municipal no 27 /2024;
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04.8. Passados doze meses do registro de preços, e desde que seja demônstrada a vantajosidade
para o órgão, a ata de registro de preços poderá ser atualizada, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos, adotando-se como parâmetro o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE

ga

9&

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS3

05,1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura.

05.2. Desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, a ata poderá ser
prorrogada por igual período, envolvendo a prorrogação de todos os termos deste termo,
inclusive seus qua ntitativos.
05.3. Findo o prazo de validade, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos restantes, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

gE DO INÍCIO DOS FOR,ilECIMENTOS E CONDICÕES DE RECEBIÍ{ENTO DO OBJETO:
06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva
publicação no diário oficial do Município;
06.2. As aquisições serão oficializadas por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente,
a exemplo de ordem de fornecimento ou nota de empenho;
06.3. O consumo será executado de acordo com as necessidades do Município, de forma
parcelada, mediante autorização deste Município para o abastecimento do(s) veículo(s);
06.4. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão;
06.5. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 145, inciso II, letra ..a,,, ..b,,, da Lei
Federal no 14.133/2027, com alterações posteriores;
06.6. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada;
06.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no
prazo de sete dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
06.8. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo para o Município;
06.9. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas
no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor.

qs DA DOTACÃO ORCAÍIIENTÁRH:
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador, com dotação
suficiente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas apenas quando da
respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art, 11, inciso XII,
do Decreto Municipal no 27/2024.

DA RES NSABILIDADE D PARTES:
08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:
Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas;
08.2. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
08.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução da
Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando soliéitado,
fornecer à contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
08'4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

30



{r;:
ESTADO DE SERGIPE

]VtUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS

faltas por ela cometidas na execução da Ata de Registro de Preços;
08.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
08.6. Responsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução da Ata de Registro de Preços;
08.7. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
08.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato ou Ata de Registro de Preços
firmado com a Contratante, sem prévia e expressa anuência;
08.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
08.10, Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do
referido processo de contratação direta;
08.11. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observáncia a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes;
08.12. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.733121.

08.13. O órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
a) Designar servidor do Município para proceder no lecebimento dos materiais;
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato
c) Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes no item 5;
d) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;
e) Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo.

O9! DAS PENALIDADES E ÍIIULTAS:
09.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em Comete
infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelàs infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
a) AdveÊência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de
Registro de Preços, sempre que não Ee justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§20, da Lei);
b) Impedamento de lacatar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
c) Declâração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima da Ata de Registro de Preços, bem como nas
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alíneas b, c, d, e, t e g. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei);
d) Hulta:
(1) moratória de 5olo (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 01 (um) dia;
(2) compensatória de 10olo (dez por cênto) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro
de Preços, no caso de inexecução total do objeto;
9.3' A aplicação das sanções previstas na Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9o).9.4' Todas as sanções previstas na Ata de Registro de preços poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa; (art. 156, §7o),
9.5' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157).
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §go).9'7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admin istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
9'8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, parc as.penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou cc,ntratar.
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle,
9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; (art. f59).
9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Ata de
Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160)
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16f)
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no t4.]-33/Zl,
9.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não insiritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de t3 de abril de 2022.

10.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
ante sua
que não

10.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da aãm inistração 

-pú, dur
blica
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tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e do
fornecedor, observadas as seguintes condiçõês:
a) Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão;
b) O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros órgãos ou
entidades à realização de estudo, pelos órQãos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública da utilização da ata de registro de preços;
c) As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este aÊigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes;
d) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada.item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
pa rticipantes que aderirem;
e) Após a autorização do órgão gerenciador e do fornecedor, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata;
0 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprlas contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

11. DCI CÂNCELÂ ENTô DÂ ÀTÂ DE REG DF pnECílS:

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração. sem justificativa aceitável;Não aceitêr reduzir o preço de contrato decorrente da
ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
c) Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021.
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12. DA VINCULACÃO DO REGISTRO:
12.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no 2712024 PMD, seus anexos;
b) A proposta do fornecedor registrado.

13. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO OB'ETO E OS CASOS OMISSOS3
13.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no L4.t33l2O2l;
b) No Decreto Municipal no 27/2024;
c) Nos preceitos do direito público;
d) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo'

14. DAS ALTEÍTACóES:
14.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei Federal no L4,133/2O21, em sua edição atual, realizar, mediante termo
aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que julgarem convenientes;
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14.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ele assumidas.

15. DO ACOÍIIPAilHAMEilTO E DA FISCALIZACÃO:
15.1. Na forma do que dispõe o aft. LL7, caput, da Lei Federal no 14.L33/2O2L, será designado
servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.
15.2. Ao fiscal de contrato compete:
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na
execução do objeto contratado;
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção de
rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a
correção;
III - Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;
IV - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeio;
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do
tra ba lho, se necessários;
IX - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração
de responsabilidade.

16. DO RO:
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, _de _de

Prefeita Municipal
Pelo órgão gerenciador

FORNECEDOR(ES)
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